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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2021/135-PE-PMA  

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, COM INTERVENIÊNCIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA E, 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA BM LOCACOES EIRELI, 

COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 05.105.127/0001-

99, com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO, 

CPF:05.105.127/0001-99, residente e domiciliada à Passagem Humberto Parente, 1555, Centro, Abaetetuba/PA 

e, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA-SEMOB,  CNPJ 

05.105.127/0001-99, com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, 

denominado INTERVENIENTE, representada por sua Secretária, Srª ZENILDA TRINDADE DA COSTA, CPF: 

333.236.152-04, domiciliada e residente à Rua Magno de Araújo, nº 1657 , bairro São Lourenço, Abaetetuba/PA, 

e do outro lado, a empresa BM LOCACOES EIRELI, CNPJ 20.548.634/0001-90, Inscrição Estadual 15.454.566-

0, com sede na Rua João de Barro, nº 02, Quadra: 22, Parque Uirapuru Novo Repartimento-PA, CEP 68.473-000, 

neste ato representada legalmente pelo Sr. RONNIEL NUNES RODRIGUES, CPF Nº 009.519.052-01, Carteira 

Nacional De Habilitação Nº 04441694165, Órgão Expedidor DETRAN - PA, domiciliado e residente na Rua Açaí, 

nº 29, Parque Vila Nova, Novo Repartimento - PA, CEP 68.473-000,  doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0060/2021- PMA, que 

deu origem ao Pregão  Eletrônico de nº 014/2021- PE-PMA, sob a forma de execução indireta, no termos da  Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;  Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 

2015;  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Empresa Para Locação de Maquinas Pesadas e 

Veículos Incluindo Operador, Combustível, Seguro Contra Terceiros e Transporte Para o Local dos Serviços 

Designado Pela Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública. 

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na planilha abaixo, e nele estão inclusas todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas 

inerentes, nos seguintes termos: 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail:licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

Página 2 de 10 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
Quant. 

Máquinas 

Quant. 

Total 

Serviços 

V. Unit. V. Total 

2 

Retroescavadeira (ANO: a partir de 2007) 

- Com operador, combustível, manutenção 

e seguro contra terceiros por conta da 

empresa contratada - operador qualificado 

com comprovação em operação de 

maquinas pesadas e com fornecimento de 

transporte para sua locomoção 

hora 4 9216 R$ 100,00 R$ 921.600,00 

7 

Rolo Compactador Liso Articulado 

(ANO: a partir de 2007) - Com operador e 

combustível - operador qualificado com 

comprovação em operação de maquinas 

pesadas e com fornecimento de transporte 

para sua locomoção. 

hora 2 4608 R$ 100,00 R$ 460.800,00 

8 

Caçamba Basculante Truck (10 M³) 

(ANO: a partir de 2007) - Com motorista, 

combustível, manutenção e seguro contra 

terceiros por conta da empresa contratada 

- habilitado com CNH categoria D ou E e 

com fornecimento de transporte para sua 

locomoção. 

diária 14 4032 R$ 777,77 
R$ 

3.135.968,64 

9 

Caçamba Basculante Toco (05 M³) 

(ANO: a partir de 2007) - Com motorista, 

combustível, manutenção e seguro contra 

terceiros por conta da empresa contratada 

- habilitado com CNH categoria D ou E e 

com fornecimento de transporte para sua 

locomoção. 

diária 4 1152 R$ 420,00 R$ 483.840,00 

Valor Global R$ R$ 5.002.208,64 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

2.1. O compromisso para a locação das máquinas e veículos pesados só estará caracterizado após o recebimento 

da “Ordem de Serviço” ou instrumento equivalente e/ou da competente Nota de Empenho. 

2.2. Preliminarmente ao início da prestação do serviço, todas as máquinas e veículos pesados a serem utilizados 

para execução dos serviços objeto desse procedimento, deverão, ser submetidos à vistoria por parte da Secretaria 
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Municipal de Obras, no prazo de 48(quarenta e oito) horas em horário de expediente na garagem da Secretaria, o 

qual expedirá um laudo de aceite ou não. 

2.3. A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados está em condições de funcionamento, nível de 

ruído, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de avarias, defeitos graves aparentes, bem como 

adaptações inadequadas que afetem as características das máquinas e a segurança do uso em vias públicas. 

2.4. Para a prestação dos serviços a SEMOB emitirá a “Ordem de Serviço” ou instrumento equivalente, que 

deverá obrigatoriamente conter: data, número do processo, prazo em que deverá ficar à disposição da contratante, 

carimbo e assinatura do responsável.  

2.5. Após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá iniciar os trabalhos em 12 (doze) horas no local 

indicado no referido documento. 

2.6. A jornada diária de trabalhos será de 08 (oito) horas, sendo duas horas para descanso e almoço. 

2.7.Os trabalhos iniciarão as 07:30 até as 17:30 horas, de segunda à sábado, e caso seja necessário a execução 

de serviços considerados urgentes nos dias de sábado, domingo ou feriado, sem a variação de preço da hora em 

virtude do horário ou dia 

2.8. Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o horário de apresentação das máquinas e o de sua 

liberação pela Secretaria Municipal, descontadas as horas destinadas às refeições dos motoristas, respeitando-se 

os limites estabelecidos nesta cláusula. 

2.9. A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver atendimento além da 

quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia justificativa, e com a anuência da empresa 

contratada, devidamente formalizada no processo e aprovação das máquinas oferecidas. 

2.10. Sabendo que se trata de Registro de preços não será estipulada horas mínimas para executar, uma vez que 

depende da necessidade por parte da administração para que seja executado o serviço. 

2.11. As máquinas e veículos pesados, devidamente abastecidas de combustível e com seus operadores, deverão 

se apresentar no local e horário pré-estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá 

com a autorização do encarregado da Secretaria Municipal, na planilha diária individual de controle das máquinas. 

2.12. As máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, devendo a contratada 

substituir aqueles que não atenderem esta exigência em 12 (doze) horas após a notificação formal da Secretaria 

Municipal de Obras e Viação Pública. 

2.13. A contratada se obriga a socorrer a máquina ou veículo que apresentar defeito ou sofrer acidente, 

consertando-o no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da fiscalização da 
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Secretaria Municipal. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva da máquina, serão 

toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas. 

2.14. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas decorrentes da retirada, 

guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição. 

2.15. Em virtude de os serviços serem em locais diferentes e distantes a empresa vencedora será responsável 

pelo transporte dos veículos e maquinários até o local determinado, acompanhada de caminhão prancha para o 

transporte. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

3.1. A contratada deverá apresentar contrato vigente com empresa de manutenção devidamente regularizada. 

3.2. As manutenções corretivas e preventivas dos veículos locados serão procedidas pela Contratada, inclusive 

lavagens, lubrificação e reparos, nestes incluídos os pneus, quando os veículos não estiverem à disposição da 

Contratante, de acordo com o plano aprovado pela mesma. 

3.3. A Contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à manutenção preventiva, corretiva, lubrificação, 

pneus, tapeçaria e vidraçaria. 

CLÁUSULA QUARTA – DO SEGURO DO VEÍCULO  

4.1. A contratada deverá manter seguro do veículo locado em plena vigência durante todo o prazo da locação, 

inclusive na prorrogação deste contrato, se houver; 

4.2.  Prestar assistência permanente e local sem ônus para o locatário;  

4.3.  Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a locadora fica obrigada 

a substituir imediatamente o veículo por outro nas mesmas características técnicas contidas neste instrumento e 

condições contratadas, de modo a garantir a continuidade do serviço. 

4.4. É de responsabilidade exclusiva do locador o pagamento do IPVA e Seguro do veículo.  

4.5. No caso de acidentes automobilístico, incidentes sinistros de um modo geral roubos, furtos, ou qualquer outra 

ocorrência que venha causar danos aos veículos locado, por culpa ou não da CONTRATANTE e CONTRATADA 

se limitará a providenciar a devida comunicação para elaboração do BO (Boletim de Ocorrência), quando for o 

caso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir eventuais 

dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções prático para qualquer problema 

envolvendo o objeto do presente projeto básico. 
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5.2. Fornecer e efetuar a manutenção da máquina ou veículo qualificado para o trabalho proposto, nos termos da 

proposta, bem como assume os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade dos mesmos. 

Responsabilizará, também pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros. 

5.3. Disponibilizar operador ou motorista para conduzir a máquina ou veículo, bem como abastecimento e 

transporte para os locais que a administração municipal esteja executando os serviços, conforme será determinado 

pela Secretaria Municipal. 

5.4. A escolha do motorista ficará por conta do contratado, sendo que caso ocorrer imprevisto com o mesmo, a 

contratada deverá substituí-lo imediatamente. 

5.5. Manter planilha de controle para cada máquina e veículo, onde deverão constar os horários de apresentação 

e de dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas, devidamente aprovadas pelo 

encarregado da Secretaria Municipal. 

5.6. Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a locomoção 

e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como durante a execução dos serviços. 

5.7. A contratada se obriga a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de seu quadro, 

que por solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação 

dos serviços. 

5.8. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legislação Tributária, Trabalhista, 

Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do presente termo. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1.  Receber os materiais e serviços e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto contratado não estiver 

de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise 

de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo; 

6.2.  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 

assumidos, bem como pagar pelos serviços prestados; 

6.3. Efetuar o pagamento da empresa vencedora até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal e 

o aceite do Servidor Responsável pelo Recebimento, dos serviços, rejeitando, no todo ou em parte, o material que 

a empresa vencedora entregar fora das especificações do Edital; 

6.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

do Contrato; 
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6.5. Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 

CONTRATADA; 

6.6.  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

6.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 19 de agosto de 2021 e 

encerramento em 19 de agosto de 2022, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato na imprensa.  

CLÁUSULA OITAVA- DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o 

reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

8.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

8.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo 

pelos serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde 

que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do 

contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados 

e não entregues; 
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b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações 

contratadas; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração 

Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da 

NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Obras e 

Viação Pública;  

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

10.3. Conferência e aprovação do Pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento; 

10.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 

Administração. A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir acompanhadas das seguintes certidões:  

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

b) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

e) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

10.6. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a 

Secretaria Municipal de Finanças de Abaetetuba/PA do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos 

produtos pela CONTRATADA; 
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10.7.  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados em Ata, realizando 

o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;  

10.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada na 

proposta, tendo assim como: Agência nº 4609 Conta Corrente nº 836-2 Banco: SICOOB, em que deverá ser 

efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o 

que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 

10.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem será de 

responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR  

 O valor total da presente avença é de R$ 5.002.208,64 (Cinco milhões, dois mil reais, duzentos e oito reais e 

sessenta e quatro centavos), a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela 

Administração da em  conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da proposta adjudicada.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

12.1. A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 

12.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que não seja 

comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como solicitar a sua substituição eventualmente 

fora das especificações ou com defeito de fabricação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo o 

fornecedor efetuar a substituição do material também em 02 (dois) dias após a comunicação do servidor.  

12.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 e pago 

pela contratante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: 

0909- Secretaria Municipal de Obras e Viação  

15.122.0006.2.056 – Gestão das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  

17.512.0006.2.057 - Limpeza de Galerias Pluviais e Cursos D’água 

17.512.0006.2.058 – Serviços de Operacional  de Limpeza Pública Efetiva no Município 

25.752.0006.2.059 - Operacional e Apoio Técnico ao Serv. de Iluminação Pública no Município 

17.512.0006.2.364 – Manutenção dos Canteiros Centrais das Ruas do Município  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
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3.3.90.39.12 – Locação de Máquinas e Equipamentos  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância superveniente, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 

fixado, sem correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do 

art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS 

16.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art . 65, da Lei n° 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo 

licitatório;  

16.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que 

determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme as previsões do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666/1993. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato, no todo ou em parte, assim como suas obrigações, 

direitos e garantias dele decorrentes, sem o expresso e prévio consentimento da CONTRATANTE, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em 

casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 

19.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o 

precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão de 

N. º 014/2021, realizado na forma Eletrônica.    

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AVISOS/ COMUNICAÇÕES   

Todas as comunicações estabelecidas em virtude do contrato deverão ser feitas por escrito e entregues com 

protocolo ou aviso de recebimento nos endereços especificados no pedido de ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

21.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de normas 

federais e municipais disciplinados a matéria. 

21.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá 

ser entendida como aceitação, novação, ou precedente. 

21.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do 

Tribunal de Contas do Município. 

21.4. Fica eleito o Foro da comarca de Abaetetuba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 

Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

21.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 

em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 

pelas testemunhas abaixo. 

Abaetetuba/PA, 19 de agosto de 2021.  

FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA 

CONTRATANTE 
 

 
 

ZENILDA TRINDADE DA COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA-SEMOB 

INTERVENIENTE  

 
BM LOCACOES EIRELI  

CNPJ 20.548.634/0001-90 
CONTRATADA 
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